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Introdução: a pele é um órgão essencial para promover a homeostase do organismo humano,

estando relacionada ao funcionamento do corpo 1. Sendo assim, as queimaduras são um

problema de saúde pública no Brasil e no mundo, são lesões traumáticas que causam

alterações fisiopatológicas significativas e podem levar à morte 2. Neste contexto, a unidade

de queimados é um setor que presta atendimento de alta complexidade e cuja assistência é

interdisciplinar, portanto, o enfermeiro deve atuar para garantir segurança e eficácia das

ações por meio do planejamento, gerenciamento e prestação do cuidado integral 3. Objetivos:

conhecer as intervenções e competências da enfermagem na assistência ao paciente admitido

na unidade de queimado. Metodologia: trata-se de uma revisão integrativa da literatura, com

pesquisas realizadas entre os meses de agosto a setembro de 2023, por meio do banco de

dados, Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), Scientific Electronic Library Online (Scielo) e

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). Critérios de busca

dos artigos foram de 2018 a 2023. Resultados/Discussão: o cuidado ao paciente queimado é

complexo e requer preparo da equipe. O plano de cuidados deve incluir: manejo da dor,

monitoramento dos parâmetros respiratórios, oximetria de pulso e elevação da cabeceira à

30°, monitoramento dos sinais vitais, avaliação neurológica bem como, avaliar sinais de

choque hipovolêmico. Realizar registro do débito urinário, reposição hídrica e equilíbrio

hidroeletrolítico, além disso, sendo crucial o manejo de medicamentos e cuidados a fim de

manter vias aéreas abertas. Por conseguinte, realizar exames físicos, observar sinais de

infecção, desbridamento, elaboração e promoção de atividade de capacitação envolvendo a

equipe técnica 4. A assistência deve levar em consideração as diferentes ameaças que podem
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afetar a saúde do paciente, bem como promover o manejo seguro, além disso, fornecer apoio

psicológico aos pacientes e familiares por meio da criação de vínculo 5.Conclusão: a

assistência de enfermagem na unidade de queimados deve abarcar cuidado seguro e eficaz,

por meio da execução de técnicas adequadas, bem como, planejamento, prescrição e

avaliação do cuidado. A assistência de enfermagem deve garantir a promoção da saúde,

prevenção de problemas e agravos, além de bom prognóstico.
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